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TERMO	 DE	 CONTRATO	 SECDEF	 N.º	 07/2025
QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 O	 ESTADO	 DE
ALAGOAS,	 POR	 INTERMÉDIO	 DA
SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DA	 CIDADANIA	 E
DA	PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA	-	SECDEF	E	A
EMPRESA	 KTV	 MARKETING	 DIGITAL	 LTDA,
PARA	A	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS.

	
CONTRATANTE:	O	ESTADO	DE	ALAGOAS,	por	intermédio	da	SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	CIDADANIA	E	DA
PESSOA	 COM	 DEFICIÊNCIA	 -	 SECDEF,	 órgão	 da	 Administração	 Direta,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º
49.117.605/0001-56,	 com	 sede	 na	 Rua	 Cincinato	 Pinto,	 348,	 Centro,	 Maceió,	 Alagoas,	 CEP:	 57.020-050,	 neste	 ato
representada	por	sua	Secretária	de	Estado,	Sra.	TEREZA	NELMA	DA	SILVA	PORTO	VIANA	SOARES,	nomeada
pelo	Decreto	Estadual	n.º	101.955,	de	11	de	abril	de	2025,	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	em	14	de	abril	de
2025.
CONTRATADA:	A	empresa	KTV	MARKETING	DIGITAL	LTDA,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ
sob	o	n.º	27.857.546/0001-10,	com	sede	no	Setor	Comercial	Norte	(SCN),	Quadra	05,	Bloco	A,	50,	Sala	608	e	609,	Asa
Norte,	Brasília,	Distrito	Federal,	CEP:	70.715-000,	neste	ato	representada	por	sua	Sócia,	Sra.	ROSILENE	DE	SOUZA
LUIZ	 RODRIGUES,	 inscrita	 no	 CPF	 sob	 o	 n.º	 272.410.842-68,	 de	 acordo	 com	 a	 representação	 legal	 que	 lhe	 é
outorgada	por	Contrato	Social.
As	CONTRATANTES,	nos	termos	do	Processo	n.º	E:24038.0000000125/2025	e	em	observância	às	disposições	da	Lei
Federal	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	e	da	Lei	n.º	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990,	celebram	o	presente	Termo
de	Contrato,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	 presente	 contrato	 tem	 como	 objeto	 a	 contratação	 de	 serviço	 de	 audiodescrição,	 para	 atender	 às
necessidades	da	CONTRATANTE,	conforme	especificações	técnicas,	quantitativos	e	condições	detalhadas	no	Termo
de	Referência	(Anexo	I)	e	Proposta	(Anexo	II),	que	integram	este	instrumento	para	todos	os	fins.
1.2. Discriminação	do	objeto:
	

Item Especificação Unidade	de
medida Quantidade

Valor
unitário
(R$)

1

	
Serviço	prestado	por	profissionais	habilitados	com
utilização	de	tecnologia	assistiva	ou	ajuda	técnica,

visando	a	narração,	em	língua	portuguesa,	sincronizada
com	o	som	original,	contendo	descrições	de	sons,

elementos	visuais	e	de	quaisquer	informações
adicionais	que	sejam	relevantes	para	possibilitar	a
melhor	compreensão	por	pessoas	com	deficiência

visual,	devendo	observar	os	requisitos	da	ABNT	NBR
16452	–	Acessibilidade	em	Comunicação	–

Audiodescrição
	

Hora 103 	R$	298,00

Valor	total	(R$) R$	30.694,00

	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	VALOR	DO	CONTRATO
2.1. O	 valor	 global	 estimado	 do	 presente	 Termo	 de	 Contrato	 para	 12	 (doze)	 meses	 é	 de	 até	 R$	 30.694,00
(trinta	mil,	seiscentos	e	noventa	e	quatro	reais),	tendo	como	base	o	valor	unitário	de	R$	298,00	(duzentos	e	noventa	e
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oito	reais)	por	hora	de	serviço	efetivamente	prestado.
2.2. O	valor	global	possui	caráter	meramente	estimativo,	não	constituindo	obrigação	de	consumo	integral	por
parte	 da	 CONTRATANTE,	 que	 efetuará	 o	 pagamento	 exclusivamente	 pelos	 serviços	 efetivamente	 executados,
conforme	a	demanda	mensal	apresentada	e	devidamente	atestada	pela	fiscalização	contratual.
2.3. Nos	 valores	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da
execução	 contratual,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e
comerciais	incidentes,	taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da
contratação.
	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
3.1. As	despesas	decorrentes	da	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no
orçamento	do	Estado	de	Alagoas,	para	o	exercício	de	2025,	na	classificação	abaixo:
	

Dotação	Orçamentária
Unidade	Orçamentária: 24038
Descrição: Secretaria	de	Estado	da	Cidadania	e	da	Pessoa	Com	Deficiência
Fonte: 500	-	Recursos	Não	Vinculados	de	Impostos
Programa	de	Trabalho: 04.122.0004.2001	-	MANUTENÇÃO	DAS	ATIVIDADES	DO	ÓRGÃO
Natureza	da	Despesa: 				339039	-	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIRO	-	PESSOA	JURÍDICA
Sub-elemento: 59	-	SERVIÇOS	DE	ÁUDIO,	VÍDEO	E	FOTO

	
3.2. Nos	 exercícios	 seguintes,	 as	 despesas	 correspondentes	 correrão	 à	 conta	 dos	 recursos	 próprios	 para
atender	às	despesas	da	mesma	natureza,	cuja	alocação	será	feita	no	início	de	cada	exercício	financeiro.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	PAGAMENTO
4.1. O	pagamento	será	efetuado	mensalmente,	de	acordo	com	a	quantidade	de	horas	de	serviço	efetivamente
prestadas	 e	 devidamente	 comprovadas	 pela	 CONTRATADA,	 mediante	 apresentação	 de	 nota	 fiscal/fatura
correspondente,	 acompanhada	 do	 relatório	 de	 execução	 dos	 serviços,	 atestado	 pela	 fiscalização	 designada	 pela
CONTRATANTE.
4.2. O	prazo	para	pagamento	será	de	até	30	(trinta)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	do	recebimento
definitivo	 do	 serviço	 e	 do	 atesto	 do	 respectivo	 documento	 fiscal,	 observadas	 as	 condições	 previstas	 na	 legislação
vigente.
4.3. Em	nenhuma	hipótese	o	pagamento	mensal	poderá	exceder	o	valor	correspondente	às	horas	efetivamente
executadas	no	período,	tomando-se	por	base	o	valor	unitário	estabelecido	na	Cláusula	Segunda.
4.4. A	emissão	da	nota	fiscal	pela	CONTRATADA	implicará	a	declaração	de	que	todos	os	encargos	trabalhistas,
previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes	 sobre	 a	 execução	 contratual	 foram	 devidamente	 quitados,	 não
cabendo	à	CONTRATANTE	qualquer	responsabilidade	por	seu	recolhimento.
	
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	REAJUSTE
5.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	1	(um)	ano,	contado	da	data	da
assinatura	do	contrato.
5.2. Após	o	 intervalo	de	um	1	(ano),	e	 independentemente	de	pedido	da	Contratada,	os	preços	 iniciais	serão
reajustados,	mediante	a	aplicação,	pelo	Contratante,	do	índice	IPCA,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e
concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
5.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	intervalo	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
5.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará	a	Contratada
a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
5.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
5.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
5.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	adivo.
5.8. O	reajuste	será	realizado	por	Termo	de	Apostilamento.
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	REGIME	DE	EXECUÇÃO
6.1. O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	de	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições
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de	conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência.
	
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	VIGÊNCIA,	PRORROGAÇÃO	E	EFICÁCIA
7.1. O	prazo	de	vigência	deste	contrato	é	de	12	 (doze)	meses,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	ou	até	o
esgotamento	do	valor	global	estimado	previsto	na	Cláusula	Segunda,	o	que	ocorrer	primeiro,	podendo	ser	prorrogado
nos	termos	dos	arts.	106	e	107	da	Lei	n.º	14.133/2021,	e	conforme	o	interesse	público	justificado.
7.1.1. A	prorrogação	de	que	 trata	este	 item	é	condicionada	ao	atesto,	pela	autoridade	competente,	de	que	as
condições	 e	 os	 preços	 permanecem	 vantajosos	 para	 a	 Administração,	 permitida	 a	 negociação	 com	 o	 Contratado,
atentando,	ainda,	para	o	cumprimento	dos	seguintes	requisitos:
7.1.1.1. Estar	 formalmente	 demonstrado	 no	 processo	 que	 a	 forma	 de	 prestação	 dos	 serviços	 tem	 natureza
continuada;
7.1.1.2. Seja	 juntado	 relatório	 que	 discorra	 sobre	 a	 execução	 do	 contrato,	 com	 informações	 de	 que	 os	 serviços
tenham	sido	prestados	regularmente;
7.1.1.3. Seja	juntada	justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Administração	mantém	interesse	na	realização	do
serviço;
7.1.1.4. Haja	manifestação	expressa	do	contratado	informando	o	interesse	na	prorrogação;
7.1.1.5. Seja	comprovado	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.
7.2. A	 eficácia	 deste	 Contrato	 fica	 condicionada	 à	 publicação	 do	 seu	 extrato	 no	 Portal	 Nacional	 de
Contratações	Públicas	-	PNCP,	que	deverá	ser	providenciada	pela	CONTRATANTE	no	prazo	legal.
	
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO
8.1. As	 regras	 acerca	 do	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato	 são	 as	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexo	ao	Termo	de	Contrato.
8.2. A	execução	do	contrato	será	acompanhada	e	fiscalizada	por	um	gestor	e	um	fiscal	do	contrato,	servidores
designados	pela	CONTRATANTE,	nos	termos	do	art.	117	da	Lei	n.º	14.133/2021.
	
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	
9.1. São	obrigações	do	Contratante:
9.1.1. exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus
anexos;
9.1.2. receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
9.1.3. notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	verificadas	no	objeto	 fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
9.1.4. acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
9.1.5. comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	quanto	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,
para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,
qualidade	e	quantidade;
9.1.6. efetuar	 o	 pagamento	 ao	 Contratado	 do	 valor	 correspondente	 à	 execução	 do	 objeto,	 no	 prazo,	 forma	 e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;
9.1.7. aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
9.1.8. cientificar	o	órgão	de	representação	judicial	do	Contratante	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do
descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;
9.1.9. responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
Contratado	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias;
9.1.10. explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;
9.1.10.1. Concluída	 a	 instrução	 do	 requerimento,	 a	 Administração	 terá	 o	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 para	 decidir,
admitida	a	prorrogação	motivada	por	igual	período.
9.1.11. notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais,	quando	for	o	caso;
9.1.12. comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.
93,	§3º,	da	Lei	n.º	14.133/2021;
9.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
	
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO
10.1. O	Contratado	deverá	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato,	em	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 observando,
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ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
10.1.1. manter	preposto	aceito	pela	Administração	no	local	da	obra	ou	do	serviço	para	representá-lo	na	execução
do	contrato;
10.1.1.1. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde
que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.
10.1.2. atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	 fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	e
prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
10.1.3. alocar	os	empregados	necessários,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	ao	perfeito	cumprimento
das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja
quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência;
10.1.4. reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo
fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 os	 serviços	 nos	 quais	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da
execução	ou	dos	materiais	empregados;
10.1.5. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento
da	 execução	 contratual	 pelo	 Contratante,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos	 pagamentos	 devidos	 o	 valor
correspondente	aos	danos	sofridos;
10.1.6. não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	Contratante	ou	do	Fiscal	ou	Gestor	do	contrato,	nos	termos	do
art.	48,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133/2021;
10.1.7. responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo	de
Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,
previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	ao	Contratante.
10.1.8. comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços;
10.1.9. prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-
lhes	 o	 acesso,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos	 documentos	 relativos	 à	 execução	 do
empreendimento;
10.1.10. paralisar,	por	determinação	do	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
10.1.11. promover	 a	 guarda,	 manutenção	 e	 vigilância	 de	 materiais,	 ferramentas,	 e	 tudo	 o	 que	 for	 necessário	 à
execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato;
10.1.12. conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 dos	 serviços	 e	 nas	 melhores	 condições	 de
segurança,	higiene	e	disciplina;
10.1.13. submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 ao	Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	mudanças	 nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	Termo	de	Referência;
10.1.14. não	permir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz
para	 os	 maiores	 de	 quatorze	 anos,	 nem	 permir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezoito	 anos	 em	 trabalho
noturno,	perigoso	ou	insalubre;
10.1.15. manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	habilitação	e	qualificação	na	contratação	direta;
10.1.16. cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação;
10.1.16.1. A	contratação	de	aprendizes	deverá	atender,	prioritariamente,	aos	adolescentes	com	idade	entre	quatorze
e	dezoito	anos,	nos	termos	do	art.	53	do	Decreto	Federal	n.º	9.579,	de	22	de	novembro	de	2018.
10.1.17. comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas;
10.1.18. guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
10.1.19. arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitavos	de	sua	proposta,
inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o
previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 sasfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,	 exceto
quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	n.º	14.133/2021;
10.1.20. cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	Contratante;
10.1.21. cumprir	 as	 obrigações	 previstas	 na	 Cláusula	 décima	 primeira	 deste	 Contrato,	 relativas	 à	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados.
	
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD
11.1. As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	 (LGPD),	quanto	a	 todos	os	dados
pessoais	a	que	 tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	 ser
firmado,	a	partir	da	apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,	independentemente	de	declaração	ouContrato 07 (35692395)         SEI E:24038.0000000125/2025 / pg. 4



de	aceitação	expressa;
11.2. A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de
suboperação	firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.
11.3. É	 dever	 do	 Contratado	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.
11.4. O	Contratado	deverá	exigir	de	suboperadores	e	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	da	presente
cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.
11.5. O	Contratado	deverá	prestar,	no	prazo	fixado	pelo	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.
	
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete	infração	administrava,	nos	termos	da	Lei	n.º	14.133/2021,	o	Contratado	que:
12.1.1. der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
12.1.2. der	 causa	 à	 inexecução	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	colevo;
12.1.3. der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
12.1.4. ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
12.1.5. apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	dispensa	eletrônica	ou	a	execução
do	contrato;
12.1.6. praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
12.1.7. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
12.1.8. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
12.2. Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administravas	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
12.2.1. Advertência,	 quando	 o	 Contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se
jusficar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133/2021);
12.2.2. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	 descritas	 nos	 subitens	 12.1.2	 a
12.1.4	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,
§4º,	da	Lei	nº	14.133/2021);
12.2.3. Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas	 descritas	 nos
subitens	12.1.5	a	12.1.8	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nos	subitens	12.1.2	a	12.1.4	do	subitem	acima
deste	Contrato	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021);
12.2.4. Multa:

I	- moratória	 de	 1%	 (um	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela
inadimplida,	até	o	limite	de	15	quinze	dias;
II	- compensatória,	para	as	infrações	previstas	nos	itens	9.1.1	a	9.1.4,	de	15%	(quinze	por	cento)	do
valor	do	Contrato;
III	- compensatória,	para	as	infrações	previstas	nos	itens	9.1.5	a	9.1.8,	de	15%	(quinze	por	cento)	do
valor	do	Contrato.

12.3. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	à	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.4.1. Antes	da	aplicação	da	multa	 será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.4.2. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.4.3. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administravamente	no
prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
12.5. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	 ao	 Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 art.	 158	 da	 Lei	 n.º
14.133/2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar
ou	contratar.
12.6. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	n.º	14.133/2021):
12.6.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
12.6.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
12.6.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
12.6.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e,
12.6.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dosContrato 07 (35692395)         SEI E:24038.0000000125/2025 / pg. 5



órgãos	de	controle.
12.7. Os	atos	previstos	como	infrações	administravas	na	Lei	n.º	14.133/2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 pificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.8. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.9. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	CEIS	e	no
CNEP,	instuídos	no	âmbito	do	Poder	Execuvo	Federal	(art.	161	da	Lei	n.º	14.133/2021).
12.10. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	n.º	14.133/2021.
	
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto.
	
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	RESCISÃO
14.1. O	Termo	de	Contrato	poderá	ser	rescindido:
14.1.1. por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração,	nas	situações	previstas	nos	incisos	I	a	VIII	do	art.	137	da	Lei
n.º	14.133/2021,	e	com	as	consequências	indicadas	no	art.	139	da	mesma	Lei,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções
previstas	no	Termo	de	Referência;
14.1.2. amigavelmente,	nos	termos	da	art.	138,	inciso	II,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
14.2. Os	casos	de	rescisão	contratual	serão	formalmente	motivados,	assegurando-se	à	CONTRATADA	o	direito
ao	contraditório	e	à	ampla	defesa.
14.3. A	CONTRATADA	reconhece	os	direitos	da	CONTRATANTE	em	caso	de	rescisão	administrava	prevista	no
art.	115,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
14.4. O	termo	de	rescisão	será	precedido	de	relatório	indicativo	dos	seguintes	aspectos,	conforme	o	caso:
14.4.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
14.4.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
14.4.3. Indenizações	e	multas.
	
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	VEDAÇÕES
15.1. É	vedado	à	CONTRATADA:
15.1.1. Caucionar	ou	utilizar	o	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira;
15.1.2. Interromper	a	execução	contratual	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	da	CONTRATANTE,	salvo
nos	casos	previstos	em	lei.
	
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	do	art.	124	da	Lei	n.º	14.133/2021.
16.2. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	 os	acréscimos	ou	 supressões
que	 se	 fizerem	 necessários,	 até	 o	 limite	 de	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 inicial	 atualizado	 do	 Termo	 de
Contrato.
16.3. As	 supressões	 resultantes	 de	 acordo	 celebrado	 entre	 as	 CONTRATANTES	 poderão	 exceder	 o	 limite	 de
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	Termo	de	Contrato.
	
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
17.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
14.133/2021,	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do
Consumidor,	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá	 à	 CONTRATANTE	 providenciar	 a	 publicação	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 por	 extrato,	 no	 Diário
Oficial	do	Estado,	no	prazo	previsto	na	Lei	n.º	14.133/2021.
	
19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	FORO

Contrato 07 (35692395)         SEI E:24038.0000000125/2025 / pg. 6



19.1. É	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Maceió/AL	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução	do	Termo
de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
	
E,	para	firmeza	e	prova	de	assim	haverem,	entre	si,	ajustado	e	acordado,	após	ter	sido	 lido	 juntamente	com	seu(s)
anexo(s),	o	presente	Contrato	é	assinado	eletronicamente	pelas	partes.
	

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
TEREZA	NELMA	DA	SILVA	PORTO	VIANA	SOARES

Secretária	de	Estado	da	Cidadania	e	da	Pessoa	com
Deficiência

CONTRATANTE

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
ROSILENE	DE	SOUZA	LUIZ	RODRIGUES
Sócia	da	KTV	MARKETING	DIGITAL	LTDA

CONTRATADA

	

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
JULIUS	EGON	SCHWARTZ

Superintendente	de	Políticas	para	os	Direitos	da	Pessoa
com	Deficiência

Matrícula	n.º	25-6
GESTOR

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
LARA	JORDANA	LIMA	DA	SILVA

Gerente	de	Políticas	de	Acessibilidade
Matrícula	n.º	58-2
SUBGESTOR

	

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
NATHALIA	DO	VALE	RAMOS	MELO

Assessora	Técnica
Matrícula	n.º	52-3

FISCAL

	
	
	
	
	

_________________________________________________________
SANDOVAL	SILVA	SOUTO	NETO

Superintendente	Administrativo
Matrícula	n.º	83-3
SUPLENTE

	

Referência:	Processo	nº	E:24038.0000000125/2025 SEI	nº	35692395
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